
                                                         

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE
OSÓRIO

GABINETE DO  VER. RICARDO
BOLZAN

BANCADA DO PDT

 PEDIDO DE INDICAÇÃO:                              Nº ________ 2023. 
 AUTOR: VER. RICARDO BOLZAN
 ENTRADA: 
 ENVIADO POR:                            
 RESPONDIDO:_____________________________________________

SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e, se aprovado,
esta Casa solicite ao Excelentíssimo Prefeito Municipal e a Secretaria competente:

O CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.145/2015, LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO, QUE ASSEGURA PARA OS
ALUNOS COM DEFICIÊNCIA O DIREITO AO SUPORTE DE MONITORES NA ESCOLAS PÚBLICAS.

JUSTIFICATIVA:

Em visita a Escola Municipal de Ensino Fundamental José Paulo da Silva, se escutou os relatos
dos profissionais de educação, referente a falta de monitores preparados para o atendimento aos alunos
com transtorno do espectro autista.

 Portanto,  este  Vereador  preocupado  não só  com os  alunos  com transtorno  do espectro
autista, mas também com o melhor desenvolvimento de nossas crianças no âmbito escolar, encaminha
este Pedido de Indicação para apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores.

Sala de Sessões em 08 de agosto de 2023.

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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